
, ~ I' 

c • 
. ~ 

' ... '.' 1: ' ' 
. '. 

, .' 

. ~ ... 
~ c =... 

' . 

ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SUP ERI OR TRIBUNAL MILITAR) 

MENS AGEM NQ 02/91 

Dispõe sobre a revisão dos v e n c imentos básicos dos Me mbros da Defensoria­

de-Ofício da Justiça Militar, e dá ' outras providências. 

DESPACHO: COM.DE CONST . E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO (ADM)=F TNANÇAS E TRIBUTAÇÃO(ADM)-

TRABALHO,DE ADMI NIST. E SERV.PÚBLICO - ART. 24 ,II. 

Â COM.DE CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO em 29 de de 19 91 
------=~---

,.., 
DISTRIBUICAO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ________________________________________________ ~ _________ , em 19 __ ___ .. 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __ ~------------------------------------------------------' em ____ 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ________________________________________________________ , em ____ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ______________________________________________ , em 19. ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em . 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ________________________________ -------------------------, em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

MENSAGEM N) 02/91 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Membros da Defensoria-de-

Oficiq da Justiça Militar, e dá outras providências. 

~ DESPACHO:COM.DE CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇAo(ADM)= FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(ADM) 
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TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÃO E SERVo PÚBLICO - ART. 24 ,I1. 

À COM. DE TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO PÚBLICCém 29 de agosto de 19 91 
--~~~--- ~~--

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ~f âa..ct.o ~<2.0(Y") 6"1 ba.O CO) 

. O Presidente da Comissão de -rOCa.~ I <:::::UL ~. 

, emé>9/Qg,99J V 
e ~U('co F6b~ ' , 

Ao Sr. _________ ____________ _ ________ , em ___ 19 __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______ _ __________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________ ~~ __________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________ _______ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

MENSAGEM N2 02/91 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Membros da Defensori 

Ofício da Justiça Militar, e dá outras providências. 

~ DESPACHO: COM.D E CO NST.E JUSTIÇ E DE RED 

TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÃO E SERV.PÚBLICO - ART. 24,II. 

À COM. DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO em 29 de a gosto de 19 91 

DISTRIBUIÇÃO 

Aosr'~~~2e~~~~~~~~~~~~~~~~~'~~_~_~_~ ___ ,em~1~~_ 
O Presidente da Comissão de ~~ 1IL ~ eYru. ~ 

( I 
Ao Sr. ________________________________ ~ _________________________ , em _____ 19 __ ~_,\~ 

O Presidente da Com issão d e ___________________________________________________ _ 

Ao Sr. ____________________________________________ , em _____ 19_~. '..,... 

O Presidente da Comissão de: _________________ --------------------~--___ _'_ 

Ao Sr. __________________________________________________ , em __ 19. __ ,-

O Presidente da Comissão de: ___________________________________ 
i
! 

Ao Sr. _____________________________________ ~_, em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________ , em 19, __ ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 _ __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ______________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _______________________________________________________ , em 19 __ .... 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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_ CÂMARA DOS DEPUTADOS ti 
PRÚJE.TC L,I:. Lr 1 N2 1. 5tD, lJt. .d\ll 

(DO SUPERIOR TRIbUNAL MILITAk) 

MBtlSAGE.M h2 02/91 

,.. . ~ ,. 

Dispõe sobre a rpvisão dos venClnlentos básic),:, Jo::> Mel:' r 

a~ Defensoria-de-Ofício da Justiça Militdr, e dá outrcls ~r9 

viClências. 

(ÀS COM I SSOBS DE CONSTITUIÇAo E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO ( ADM); 

D# FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ADM ): R DE TRABALHO, D~ DI~NIS-
.,.f , - -.. 

fRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO - ART1CO 24,I1 ) . . 

G E R 20.01.0007 .6 - (JUL/85) 
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ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos bá s i 
cos dos Membros da Defensoria-de -Ofício da 
Justiça Militar, e dá outras p r ovidêncià s . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA faço saber que o Con-

g r esso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Le i: 

Art. 19 · 0s vencimentos básicos dos Membros da 
Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar ficam reajustados em 
30% (trinta por cento) a partir de 19 de maio de 1991. 

Art. 29 Aplicam-se aos Membros da Defensoria~­
-Ofício da Justiça Militar aposentados e aos beneficiários dos 
falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 39 - " ta Lei corre r ao a conta 
As despesas resultantes da execução d e s 
das dotações consignadas no Orçamento 

da União. 

Art. 49 Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

. . - , . 
Art. 59 Revogam-se as dlSposlçoes em contrarlo. 

Brasília, em de agosto de 1 991, 1709 da In-
dependência e 103 9 da República. 



•• 

JUS T 1 F 1 C A ç A O 

-- ~. 

o anteprojeto de lei que ora submeto à apreciação 
das Câmaras deliberativas do Congresso Nacional diSpÕe sobre a 
revisão dos vencimentos básicos dos Membros da Defensoria de 
Ofício da Justiça Militar, reestruturada nos termos da Lei n 2 

7.384, de 18 de outubro de 1985. 

O Tribunal, em Sessão Administrativa realizada 
em 26 do mês em curso, deliberou adotar o mesmo índice de trin 
ta ~or cento (30%) proposto para os Magistrados da Justiça Mili 
tar. 

Brasília, 26 de agosto de 1991 

-
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CONSTITUiÇÃO 
REPlÍBJ,JCA l'EDERATlVA DO BIlASIL 

1988 

--------------- - -----
Titulo IV 

DAORGAN~ÇÁODOSPOD~ 

Capftulo m 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DJsposlç6u GeraIs 

- - - --- - - - - - - - - -- - - -- - - - - - -

Art. _ 96. Compete privativamente: .. 
_____________ 6.-.._ --- ~-----

D - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e 80S Tribunais de Justiça propor 80 Poder Legislativo respectivo. observado o disposto no 8rt.. 169: 

------- --------- - --- ---
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­mentos de seus membros, dos juízes. inclusive dos tribunais inferiores. onde houver, dos seMÇOS auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados; 

------ -- ----- - --------- - --

• 
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Mensagem n P 002-PRES/Sl"M Brasília, 27 de agosto de 1991. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,em 
cumprimento à decisão do Superior Tribunal Militar, para a apre 
ciação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 96, lI, b, da 
Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei que visa a alterar, 
no percentual de trinta por cento (30%), o vencimento básico dos 
Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar (Advogado-de­
-Ofício e Advogado-de-Ofício Substituto), a partir de 1 2 de maio 
de 1991. 

Valho-me do enseJo para renovar a Vossa Excelên 
Cla protestos de elevada consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor IBSEN PINHEIRO 

, . General-de-Exerclto 
Mini~tro-Presidente 

Superior Tribunal Militar 

DD. Presidente da câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 

EMSN/gcg 
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PS-GSE/ 1tlg /91 Brasília, 29 de agosto de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.S8S-A, de 

1991, que "dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Mem 

bros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar, e dá outras pro­

vidências" , submetido à deliberação do Congresso Nacional nos 

termos do art. 96, 11, b, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

Cla protestos de estima e apreço. 

/\ 

~~ À.~.-t.A' 
Deputado INOC~NCIO O._L~I~V~E~I~RA~==============~~ 

Primeiro Secret~ . 

A Sua Excelência o Senhor 

Se~ador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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OOl:~REDAÇÃO FINAL DO PROJETO E LEI Nº 1.585-A, de 1991! 

002:! 

003:! 

004: TDispõe sobre a revisão dos vencimeni 
Ã 
064 
004: 
005:dos vencimentos básicos 

TDispõe sobre a 

006:dos membros da Defensoria-de -Ofício 
007:da J 11stiça Militar, e dá 
008:outras providências.! 
009:! 
010:! 
Oll:! 
012: O CONGRESSO NACIONAL decre ta:! 
013:! 
014:! 
015:! 

. -reVlsao 

016: Art. lº - Os vencimentos básicos dos Membros 

017:da Def e nsoria-de -Ofício da Justiça Militar ficam r ea justados 

018: em 30 % (trinta por c e nto) a partir de lº d e malO de 1991.! 

019: Art. 2º - Aplicam-se aos Membros da De f e nsori a -de 

Â 

019: Art. 2º - Aplicam-s e aos Membros da De f ensoria -de - Ofíc: 

020:da Justiça Militar aposentados e aos bene ficiários dos 

02l:falecidos as disposiçõe s constantes desta l e i.! 
-022: Art. 3º - As despe sas resultante s da execuçao 

023:de sta lei corre rão à conta das dotações consignadas no 

024:0rçame nto da União.! 

025: Art. 4º - Esta l e i entra em vlgor na data 

026~de sua publicação .r 

02 7 : 

028:P 

029: 

030:l99l.r 

Art. 5º - Revogam-s e as disposiçõe s e m c ontrário.! 

r 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, e m d e d e 
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PS-GSE/ /91 Brasília, de de 1991. 

Senhor Secretár io, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº .... 

638- , de 1991, que "estabelece regras para a fixação do salá ­

rio mínimo nacional", subme tido à deliberação do Congresso Na­

cional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos d e es tima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do 

artigo 155 do Regimento Interno, urgência especial para apreciaçãodo 

Projeto de Lei n? 1.585/91, que dispõe sobre a revisão dos vencimen·­

tos básicos dos Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar, 

e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de agosto de 1991. 

( 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.585, DE 1991 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.585, 

DE 1991, QUE DISPé)E SOBRE A REVISÃO DOS VENCIMENTOS BÁSICOS DOS MEM 

BROS DA DEFENSORIA-DE-OFíCIO DA JUSTIÇA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVI 

D~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO; DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DA CO­

MISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

N t'/}.~ th~ 
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER , EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO '~"" ~dv t /'t.L-{ ~I.( PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO. 

,- ( --
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO /JI ~ PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI­

NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 
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M0n s agem n 2 002 -I'R ES/STM Brasília , 27 d e agosto d e 199 1. 

Senh o r Pr es id en t e : 

Te nho a h onra de encaminhar a Vossa Exc elênc i a , em 

cumprimento à d ec isão do Supe rior Tribunal Militar, para a apre 

ciação do Congre s so Nacional, nos t e rmos do artigo 96 , 11, b, da 

Constituição Federal, o an e xo Projeto de Lei que visa a alterar, 

no percentual d e trinta por cento (30%), o vencimento básico dos 

Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar (Advogado -de ­

-Ofício e Advogado-de-Ofício Substituto), a partir d e 1 2 d e maio 

d e 1991 . 

Valho-me do enseJo para renovar a Vo ssa Exc elên 

cla protestos de e l evada consideraç ão. 

~Q~Q~~kQu 
~oL~I~ICHSEN DA FONSECA 

General-de-Exército 
Ministro-Presidente 

Superior Tribunal Militar 

Exc e l e ntíssimo Senhor 
Doutor IBSEN PINHEIRO 
DD . Pres iden t e da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 

EMSN/gcg 



ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos bási 
cos dos Membros da De f ensoria -de -Ofício da 
Justiça Militar, e dá ou t ras providências . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA faço saber que o Con-

gresso Naciona l decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. , . 
Art. 1 2 Os v e nclme ntos baslcos dos Membros da 

Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar ficam reajustados em 
30% (trinta por cento) a partir de 12 de maio de 1 991. 

Art. 22 Aplicam-se aos Membros da Defensoria~­
-Ofício da Justiça Militar aposentados e aos b eneficiários dos 
falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 3 2 - , 
ta Lei correrao a conta 

As despe sas resultantes da execução des 
das dotações consignadas no Orçamento 

da União. 

Art. 4 2 Esta Le i entra em vlgor na data de sua 
publicaç ã o . 

Art. 52 Revogam-se as dispos ições em contrário. 

Brasília, em d e agosto de 1 991, 17 02 da In-
dependência e 1 03 2 da República. 



, 

JUS T I F I C A ç A O 

o ant e proj e to d e l e i que ora s ubme to à apn? c i a çã o 
das Câmaras delibe rativas do Congr e sso Nacional dispõ e sobr e a 
r e visão dos v e ncime ntos básicos dos Membros da De f e nsoria de 
Ofício da Justiça Militar, ree struturada nos termos da Lei n ~ 
7.384, de 18 de outubro de 1985. 

O Tribunal, em Sessão Administrativa realizada 
em 26 do mês em curso , d e libe rou adotar o me s mo índice de trin 
ta ~or c e nto ( 30%) proposto ~ara os Magistrados da Justiça Mili 
tar . 

Brasília, 26 de agosto de 199 1 

! 

/~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO c 
Orador- Hora- 17h30min Quarto N9 10 6 1 3 

Taqulgrafo -
, 

Andrea 

Revlsor- Paulo Data -

o SR. NELDON TRAD (PTB-MS. ---
Presidente, é a Mensagem n Q 12/91: 

"Projeto de lei n Q 1.585, "o Superior Tribunal Milita: 

que dispõe sobre a revisão do s vencimentos básicos d ~ 

membros da Defensoria de Ofício da Justiça Militar 

, • A • 

e da outras provldenclas." 

\ 

" 

s/Zenilde 

DTR 20.67.0006 .7 - (JUN/9l ) l'V IA . PLENÁR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Conto Neldon Trad Hora- 17h32min Quarto N'1 lOí/Ol 

Taqulgrato- Zenilde 

Revisor - Domingos Data - 2 9 / O 8 / 9 1 

QUànto à constitucionalidade,basta dizer incensurável,Sr. Pre-

sidente. 

Em relação à juridicidade, transparente e legal. 

No que diz respeito à técnica legislativa e redação ,escorrel-

tas. 

9U~ 

Quanto ao mérito,deixamo~comissão de 

T~ ,. ~/dr,l\) 
FinançéD e po~ 

sa. afirmá-la por competência e obediência ao Regimento. 

C\... {à 1Ao\-- dó 
~ ~tamos prosperidade e normal tramitação do proje-

to de Lei . 

• 

OTR 20 .67. 0006.7 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE 'SERVIÇO POBLICO E ADMINrSTRAçÃO 

Projeto-de-Lei n? de 1991 . 

Através do PL n? I. ~f J /' /91 ,o Sj//puM;~ ~' -
j O ( 
frVt~ ~'&.·r ~ S:-r. M.) propõe à apreciaç~o. parlamentar 

ç,e--~ 
sobre a alteração dos va}ores dos v~~cimentos v dos _ ~(~~ 
'\ f oJ.4 IJ yf,' t1 ,tA1 t' f,., ·f .... ,c adIo J o D t-<--V 

di u ~ ) e da outras providências . 

As doutas Comissões de Justiça e de Redação , / 

bem assim, de Finanças e Tributação manifestaram-se pela apr 

-vaçao . 

Nos termos regimentais do art. 32, inc iso XII I , 

cabe a este nosso 6rgão Técnico a manifestação sobre 

mérito . 

v O T O 

É importante ressaltar , para registro nos Anai 

dos~~~a!s / da Câmara dos Deputados, que o reajuste 
S1' ri- - data venia - maior do concedido em apreciaçao, , e que o ao 

Parlamentares na alteração de valores em decorrência da / 

-concessao aos servidores, com apoio no art.7?, do Decre 

to Legislativo n? 324, de 1990 - Dispõe sobre a remuneração 

dos membros do Congresso Nacional" ,principalmente, desta 
GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89 l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl891 

- 2 -

co e saliento, que os Magistrados ao serem nomeados 

para o Superior Juridiário contam, normalmente, com 

mais de 25 anos de atividade , i" 5ma~~~~ ou j e 

outras atividades com vantagens de gratificações por 

tempo de serviço, portanto, percebem, mensalmente,va 

lores maiores do que os Parlamentares . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela apro 
~ 

vação do Projeto-de-Lei n9 I ry S ,de 1991, 

Sala de Sessões, 29 de agosto de 1991. 
/ / 7 / 

/ 

/ 
/}, / -? 

./ / (/ , 

-
DEP. NILSON GIBSON (-PMDB-Pe.) 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador- Hora - 1 7 . 34 Quarto N9 1 08 / 2 -

Taqulgrafo- MONICA 

Revisor- DOMINGOS Data - 2 9 • O 8 • 9 1 

E:Yrl,l'r ~ re(e r .) 
O SR . NILSO N GIBSON ( PMDB - PE . ~':-5.a-€-~~PéKl.o:rCC) -S~ . 

~~- \ ~-f<~~ ) 

l prOjeto-de-Lei 

• 

DTR 20 ,67 ,0006.7· (JlJNI91 ) 

n9 J . b?~, de 1991 • 

... 
Atraves do PL n9 

k,J ~·l.·rWl 
.0 Sll~~ ~' ­

I 
(S:í. i\1 .) propõe à apreciação parlamentar 

I 

VVO 

) \:1:'~' W"' 

a alteração dos va~lores dos v~l!cirnentos ~]}( ~~ 
cJ.8. 11 J: ~I /t't ii,.. 'f .fI..:.~~::;()AiI~:-01-;~~J~f):::-Dt-:::t::"" 09:::-; 

~ da outras providências • 

sobre 

As doutas Comissões de Justiça e de Redação , / 

bem assim, de Finanças e Tributação manifestaram-se pela ap! 

-vaçao . 

Nos termos regimentais do art. 32, inciso XIII , 

cabe a este nosso ~rgão Técnico a manifestação sobre 

mérito • 

l " • 

, 

l -

I ' VI A · PLENARIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- NI LSON GIB SON Hora - 17 . 34 Quarto N9 
108/~-

Taqulgrafo- MONICA 

Revlsor- DOMINGOS Data- 29 . 08 . 91 

O Superior Tribunal Militar , na sua justificativa ao Projeto 

de Lei que submete ã apreciação desta Casa , salienta ~ a revisão dos 

vencimentos máxim0 dos membros da Defensoria~ Ofício da Justiça , rees-

truturados nos t ermos da Lei n 9 7. 384 / 8 5. 

O Tribunal , em sessão adminis t rativa realizada em 26 do mês 

em curso , deliberou adotar o mesmo í ndice de 30%, que foi proposto para 

os magistr ados da Justiça Mili t ar , a pa rtir de 19 de maio . 

Verifica -se, Sr . Presidente , que efetivamente esse reajuste 

é maior do que o ~ concedido ao~arlamentares recentemente, em 

decorrência do art . 7~do Decreto - Legislativo n9 324/90, que dispõe so-

bre remuneração dos membros do Congresso Nacional . 

• 
Sr . Presidente, nosso voto é pela aprovação . 

OTA 20 .67 .0006.7 - (JUNI91) 
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EMENTA 

PROJETO DE LEI re 1. '385 de 19 91 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Membros da Defenso-

ria-de-Ofício da Justiça Militar, e dá outras providências. 

A N o A M E N T o 

A U T O R 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

(MENSAGEM N9 02/91) 

Sancionado ou promulgado 

;===============~--------------------------------~-------------------------------- ------------ ----------
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PO D[ ~ I ,\'li'JATIVO 

Artigo 24, 111 Ciso 11 
(Res. 17/89) 

29.08.91 

MESA 

Despacho: Às Comissões de 

nanças e Tributação (ADM) ; 

b1ico - Art. 24, II. 

PLEN~RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

Constituição e Justiça e de Redaçào(ADM); de Fi 

e de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AMINISTRAÇÃº-E SERVIÇO POBLICº­

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 
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DCN 
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ANDAMENTO 

29.08.91 

29 . 08.91 

29.08.91 

PL. 1585/91 

PLENÁRIO 

Ap r ovado r equerimento dos Dep. Ricardo Fiüza, líder do B~OCO; Genebaldo Correia, líder do PMDB; Gastone Righi, 

lider do PTBi José Genoino, líder do PT; José Luiz Maia, na qualidade de líder do PDS e Jutahy Júnior, na 

qualidade de lider do PSDB, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA para a votação deste projeto. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nelson Trad para proferir parecer a este projeto, em substituição ã CCJR, 

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Fernando Freire para proferir parecer a este projeto, em substituição ã CFT, 
que conclui pela admissibilidade. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nilson Gibson para proferir parecer a este projeto, em substituição ã CTASP, 

que conclui pela aprovaçao. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 

PLENÁRIO 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 1585-A/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/218/91. 

PZ 
~66~/S8S~ oN l d 

C8 :ex,":) 69 :ajol 

: APROVADA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.585-A, de 1991 

Dispõe sobre a r e visão dos v e nCl­
mentos básicos dos Membros da De­
fensoria-de-Ofício da Justiça Mili­
tar, e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º - Os vencimentos básicos dos Membros da De ­

f e nsoria-de-Ofício da Justiça Militar ficam r e ajustados e m 30 % 

(trinta por c e nto) a partir de 1º de maio d e 1991. 

Art . Aplicam-s e aos Membros da De f e nso-

ria-de -Ofício da Justiça Militar aposentados e a os bene ficiários 

dos falecidos as disposições constantes desta l e i. 

Art . 3º - As d e spesas resultantes d a -e xecuçao d e sta 

lei correrão à conta das dotações consignadas no Orçame nto da 

União . 

Art . 4º - Esta l e i entra em v lgor n a data d e sua pu-

blicação . 

Art . 5º - Revogam-se as disposiçõe s e m contrário. 

Sala das Sessõe s , em de de 1991 . 

Re lator 

GER 20.01 .0050.5 
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Em ~~ de setembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência , para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 71, de 1991 (PL n Q 

1.585-A, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República , que "dispõe sobre a revisão dos vencimentos 

básicos dos Membros da Defensoria-de - Ofício da Justiça Militar, 

outras providências". 

e dá 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

t ,(~~.--.. 
SENADOR LUCfD 

Primeiro Secre 

PRIMEIRA SECRET ARfA 

Em..4& / ... !Lt .. j 9

l
1. Ao Senhor 

retário· G r-ra l da M cs . ~ ( <-

_-'\J"~ ~ C - (, ' i~ 
Deputado INOCtNCIO OLlVEIR . 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

1 
\ 

• • 1 

ARQUIFE-SE 

StJ8/~/,/ 
Se retár o - Geral da Mesa 

I 

.. 
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de setembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa 

alterações pelo Senado Federal, 

Excelência 
. -em reVlsao, 

que, aprovado sem 

foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins constantes 

do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n9 71, 

de 1991 (PL n9 1.585-A, de 1991, nessa 

revisão dos vencimentos básicos dos Membros 

Justiça Militar, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade 

Casa), que "dispõe sobre a 

da Defensoria-de-Oficio da 

para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consigeração. 

- "."." .. ~ ... 
(' - - ', " '- ~ D t \ . I 

; . . 

SENADOR ~ DIRCEU CARNEIRO 
I , 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputa""""~---"";~ . "1 
ARQUIVE-SE 

RFR/ . Ci I vJn1/tJr1 1 ,( 
Secret/j ;() - G::: aI da Mesa 

L---"-"_-f---- - u

- - -



Dispõe sobre a revisão dos v encimen­
tos básicos dos Membros da Defenso­
ria-de-Ofício da Justiça Militar , e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - Os vencimentos básicos dos Membros da 

Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar são reajus t ados em 30% 

(trinta por cento) a partir de 1 º de maio de 1991. 

Art. 2 º - Aplicam-se aos Membros da Defensoria-de­

Ofício da Tustiça Militar aposentados e aos beneficiários dos 

f a l e c i dos as disposições constantes desta Lei. 

Art. 3 º - As despesas resultantes da exe cução de s ­

ta Lei correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 

União. 

Art . 4 º - Esta Lei entra em v l gor na data de s u a 

publicação. 

Art. 5 º - Revogam-se as disposições e m contrário. 

SENADO FEDERAL, EM G DE SETEMBRO DE 1 991 

\/\ ,.. !~I' , v ' / / l 
V \ (lfUl.>-f1 \..../'--,.......... r 

~~nOR MAURO ENEVIDES 

PRESIDENTE 

RFR/ . 



SEt'MDO r:r:O:=R.A. L 

PR010CCL.O LEGISLATI VO 

P L C N" '''7/ I e?/ • • • . --L...!!.. ___ ~___ .f-L--

Dispõe sobre a revisão dos venCl ­

mentos básicos dos membros da De­

fensoria-de-Ofício da Justiça Mili­

tar, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os vencimentos básicos dos Membros da De­

fensoria-de-Ofício da Justiça Militar ficam reajustados em 30 % 

(trinta por cento) a partir de 1Q de maio de 1991. 

Art. 2Q Aplicam-se aos Membros da Defenso-

ria-de-Ofício da Justiça Militar aposentados e aos beneficiários 

dos falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 3Q - As despesas resultantes da -execuçao desta 

lei correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 

União. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de agosto de 1991 . 

• 



Aviso nQ 965 - AL/SG. 

Em O 9 de setembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República no exercício do cargo de 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nQ 

8.231, de 09 de setembro de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 

/' 

./ 

MAR CIO D UVE DIAS 
/ Secretário-G nterino 

/1 da Presidência da República 
/ 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nO 4 7 8 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso N acionai: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de 

comunicar a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe 

sobre a revisão dos vencimentos básicos dos Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça 

Militar, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 8.231, de 09 de se­

tembro de 1991. 

Brasília, em 09 de setembro de 1991. 

L 
-
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LEI n!:! 823 1 ,de 9 de se tembro de 1991. 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básIcos dos Membros da Defensoria-de­
Ofício da Justiça Militar, e dá outras 
providências. 

o V I C E-P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 Q - Os vencimentos básicos dos Membros da Defensoria-de-Ofício da 
Justiça Militar são reajustados em 30% (trinta por cento) a partir de P de maio de 1991. 

Art. 2Q 
- Aplicam-se aos Membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar 

aposentados e aos beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

Art. 3Q - As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consignadas no Orçamento da União. 

Art. 4Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 9 de se temb r o de 1991; 
170Q da Independência e 103Q da República. 

JL~[ "-, 
" 

------


